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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRÔNrCO No 58/2023
ATA DE REGISTRO DE PREçOS NOO9/2O24-PM

CoNTRATO No 42/2ÍJ24

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UN,l LADO, A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
PACATUBA/SE, E, DO OUTRO, A GUILHERME
VIAGENS E TURISMO LTDA, FUNDAI.4ENTADO

NO PREGÃO ELETRÔNICO NO 58/2023.

Pelo presente Instrumento particular de contrato de Prestação de Serviços, de um lado O
MUNICIPIO DE PACATUBA, Estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPI sob no 73.712.222/0001-48, com sede PraÇa Nossa Senhora de Lourdes, S/No, Centro -
PACATUBA - Sergipe, neste ato representado por sua Prefeita Municipal a Sra. MANUELLA
ALMEIDA MARTINS SOUZA, portadora do RG no31294707 SSP/SE e CPF no 007.427.385-07,
residente nesta cidade de Pacatuba/Se, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
GUILHERME VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPI sob no 14.970.182/OOO1-38, com
sede na Avenida Erotildes Noer de Aragão,No2274, Bairro Jardim do Sertão, CEP:4968O-
O0O, Nossa Senhora da Glória/SE, Telefone, e-mail: sertaoturismo@ hotma il. com, neste ato
representado por GENILTON ALVES DE FREITAS, portador(a) do R.G. no 177.3322 SSP/SE e
do CPF no 517.674.105-lO, residente e domiciliado na Rua das Papoulas, no55, Bairro Jardim do
Sertão, CEP:49680-000, Nossa Senhora da Glória/SE, doravante denominada CONTRATADA, ,

resolvem firmar o presente Contrato, fundamentado no Processo de Licitação na modalidade
Preqão de no 58/2023, que será reoido em conformidade com a da Lei Federal no 10.520, de 17
de julho de 2002, e, su bsid iariamente pela Lei no 8.666, de 21 de junhode 1993, obedecendo
integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto Municipal 2981 de 07 de janeiro de 2013 e
Federal no 3.555, de 08 de agosto de 2000, e, ainda, pela Lei Complementar no 723, de 14 de
dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos
diplomas legais e as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

cLÁusuLA PRIMETRA - DO OBJETO íart.55. inciso I. da Lei no 8.666/931

Este Contrato tem por objeto Contratação de Empresa para eventual e futura locação de veículos
leves e maquinas pesadas (Pá Carregadeira e Motoniveladora) para atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Pacatuba nos termos do Decreto Municipal no 1.L77/2O19, conforme
especificações tecnicas constantes neste termo. de acordo comas especificações constantes do
Edital de Pregão no 5812023 3e seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo com o art. 55,
XI da Lei no. 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento
para todos os finsde direito.

Parágrafo único - Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato,
devendo ser observados integralmente a proposta elaborada pela CONTRATADA, de acordo com
o aft. 55, XI da Lei no 8.666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente
instrumento para todos os fins de direito.
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE PACATUBA

t. As despesas oriundas do objeto deste Contrato, correrão à conta dos recursos
orçamentários do Orçamento Prog ra ma de 2024, obedecendo a seguinte classificação:

UO: 27019-SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO;
AçãO: 2062-MANUTENçÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO;
Elemento de Despesa: 339O39OOOO;
Fonte de Recurso: 1500.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAs CONDICOES DE PAGAMENTO íart. 55. inciso
IIL da Lêi no 8.666/93)

3.O valor da contratação do objeto será de R$ 38.388,OO (Trinta e Oito Mil Trezentos e
oitenta e Oito Reais) a ser paqo deacordo com a execução dos serviços, conforme anexo:

§1o. Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e
comerciais, bem como quaisqueroutras indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações
decorrentes deste Contrato, exceto os impostos e as taxas,quando aplicáveis, cujas alíquotas
deverão estar informadas separadamente.
§2o - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura Municipal de PACATUBA, nos
segu intes casos:

| - O não cumprimento ou cumprimento insatisfatório das obrigações da Contratada para com
terceiro que possam, de qualquer forma, prejucjicar a Prefeitura Municipal de PACATTJBA;

It - Inadimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura lYunicipal
de PACATUBA por conta do Contrato;

Ilt - Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela Prefeitura Municipal de
PACATUBA;

t\ - Erros ou vícios no objeto contratado;

\'- Erros ou vícios nas faturas.

PreÍejtura MuniciPal de Pacatuba
Praça Nossa Senhora dê Lourdes, S/N Centro, Pacatuba'SE
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CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA íArt. 55, iNCiSO V, dA Lêi N".
8.666/93)

CLÁUSULA oUARTA - Dos REAJUSTES E REvIsÃo DoS PRECOS

.1 t.Os preços fixados não poderão receber reajustes em periodicidade inferior a 12 (doze)
meses;

I I Decorridos 12 (doze) meses de execução contratual, o reajuste será aplicado com base no
índice Nacional de Preçosao Consumidor (INPC), acumulado dos últimos 12 meses, divulgado
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE);
l .r Caso a legislação altere o prazo de reajuste ou o índice definido no item anterior, será adotado
o que for definido peloGoverno Federal.

CLÁUSULA oUINTA - DA VIGÊNCIA



ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE PACATUBA
5.1. O presente Contrato tem viqência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo
ser Drorro-oado nos termosdo art. 57, da Lei 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DAS OB GACOES DA CONTRATADA

6.1, Na execução do objeto do contrato, obriga-se a CoNTRATADA:

d) Executar os serviÇos contratados em conformidade com o estabelecido nas cláusulas
contratuais;

hr A CONTRATADA deverá disponibilizar os veículos, objeto da aquisição do serviço, a

LoNI RATANTE, no prazo máximo de 20 (vinte ) dias, a partir da emissão da Ordem de Serviço.
r) Custear todos os encargos resultantes da locação, inclusive impostos, taxas e emolumentos,
encargos técnicos, trabalhistas e previdenciários que incidirem sobre o objeto contratado;
d) Efetuar periodicamente a manutenção preventiva e corretiva dos veiculos, sob as suas
expensas, substituição de peças desgastadas com uso normal e o saneamento de qualquer
irregularidade no funcionamento dos mesmos;
c)o veículo, objeto da locação, deverá estar em boas condições de conservação e manutenção,
garantindo o uso exclusivo para fins específicos, devendo ser substituído por outro de igual
capacidade, caso o equipamento apresente problemas, baixa produtividade e/ou rendimento na
cx ccução dos serviços.
rl Havendo impossibilidade de substituição dos veÍculos, decorrente de caso fortuito ou força
maior, as horas não trabalhadas serão compensadas por conveniência, quando for solicitado pelo
CONTRATANTE;
sr Submeter à aprovação da CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas
especificações dos serviços, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal;
h) Dispor de tempo suficiente para garantir a execução dos serviços sem interrupção;

i) Relatar toda e qualquer irregularidade observada nos locais de execução dos serviços;

i) Manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação para contratar com a
Administração Pública, apresentando sempre que forem solicitados os comprovantes de
regularidade fiscal e trabalhista ;

kr Apresentar declaração informando o condutor dos veículos constando o nome, R.G. e C.P.F.
do motorista;

k l) No que concerne a todos os encargos trabalhistas do condutor, sem qualquer espécie de
exceção, bem como a responsabilização por eventuais acidentes de trabalho, fica desde logo
ajustada a responsabilidade EXCLUSIVA da CONTRATADA.
l)Apresentar mensalmente à CONTRATANTE nota fiscal/fatura, especificando todo o serviço

rea lizado no mês;

rrr r Emitir, sempre que solicitados, e a qualquer tempo, relatórios referentes aos serviços
prestados;

nr Solicitar em tempo hábil, todas as informações de que necessitar para o cumprimento de suas
obrigações contratuais;

o) Fornecer EPI S, uniforme e alimentação ao condutor;

p) Manter em compatibilidade com o compromisso a ser assumido, durante a vigência da Ata de
Registro de Preços referente a este Pregão Eletrônico, todas as condições de habilitação e de
qualificação do serviço prestado na licitação;
q) A empresa contratada deverá informar o preposto;

0.,"***[:l"Jl:?"t'"1,'iJ'"ll8inlê!x',*]r".",,0"r.
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MUNICíPIO DE PACATUBA

rr Os veículos deverão estar em dia com as leis de trânsito e as normas do CONTRAN e, o

condutor do veículo deverá ter CNH (Carteira Nacional de Habilitação) com Categoria Compatível
com o porte do veículo.
.) Comprovar, mensalmente, no que se refere aos seus empregados alocados na prestação dos
serviços: a quitação das obrigações trabalhistas (mediante apresentação da cópia dos
contracheques e dos comprovantes de pagamento dos salários, férias. aviso prévio, e outras
concernentes à legislação trabalhista), a quitação das obrigações previstas em convenção
coletiva de trabalho (mediante apresentação de cópia dos recibos de entrega dos vales-
transportes e vale- alimentação, no que couber) bem como o recolhimento das contribuições
sociais (mediante apresentação de cópias êutenticadas das guias de recolhimento do INSS e
FcrS, indirridr-ra lizadas aos empregados utilizados na prestação dos serviços) e, quendc
solicitado pela Administração, a quitação das obrigações tributárias, como condição à percepção
mensal do valor faturado;
,.I ItI ICI II A CFTTMÀ - NÂG ôE RI EC r. Tt Tí\NTD ÂTA NTE

7.1.Na execução do objeto do contrato, obriga-se a CONTRATANTE:

r)prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela CONTRATADA;

l,,) notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas na execução da
prestação de serviços;

c)atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), após o aceite dos serviços prestados;

,i, efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas;

.) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de
qualidade da prestação dos serv iços;
i) designar representante com competência legal para proceder ao acompanhamento e
fisca lização das obrigações contratuais.

cLÁUsULA oITAvA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO

8.1 Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado(a) o(a) servidor(a)
ALAELSON BISPO DOS SANTOS ,UNIOR, Portador do CPF no 055.009.755-58, para
acompanhar e ttscaltzar execuçao do presente Contrato, solicitar à correção de eventuais falhas
ou irregularidades que forem verificadas e que, não sendo sanadas, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA para fins de aplicação das
penalidades previstas neste Contrato;
It.t.l - A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada pelos danos causadosà Prefeitura Municipal de PACATUBA ou a terceiros, resultante
de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer deseus empregados ou prepostos;
8.1.t - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Prefeitura Municipal de PACATUBA,
durante o períodode vigência do Contrato, para representá-la;
n.l. A FISCALIZAÇAO compete, entre outras atribuições:

| - Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Prefeitura Municipal de PACATUBA,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andâmento deste Contrato;
ll - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os
procedimentos empregados sãoadequados, para garantir a qualldade desejada dos serviços;
lll - Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação do valor vigente dos preços;
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MUNICíPIO DE PACATUBA

I\'- Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato,
determinando o que fornecessário à regularização das falhas ou defeitos observados'
lt..t. A ação da FISCALIZAÇÃo nào exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades

contratuais.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OB]ETO

9.1. O objeto será entregue em ate 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data da emissão
da ordem de serviço.

9.2. O objeto licitado atenderá a demanda dos seguintes órgãos:

' Prefeitura Municipal de Pacatuba/se

' Fundo Municipal de Saúde

. Fundo Municipal de Assistência Social

9.3. Os veículos deverão ter ano de fabricação de acordo com as especificações descritas
no Termo de Referência;

9,4, Os veículos deverão ter cobertura de seguro total e assistência 24h (vinte quatro
horas) e franqu ia livre;

9.5. Os veiculos serão colocados nas condições impostas nas especificações descritas neste
termo;

9.6. Os veículos serão entregues no local determinado, com tanque cheio de combustível,
com os lubrificantes trocados. Os veículos serão devolvidos à locadora também com tanque
cheio.
9.7, Os veículos deverão ser entregues para locação, limpos, lavados. com todos os
equipamentos de segurança (triâng u lo, cintos, extintor de incêndio, etc) exigidos pelos órgãos
competentes e serão devolvidos nas condições que retornarem da viagem, ou findo o prazo da
locação;
9.8, Todos os veículos a serem locados deverão ter os seus pneus verificados e em condições
seg u ras e perfeitas, inclusive estepe;
9.9 A contratada ficará obrigada a fazer manutenção preventiva e corretiva dos veículos.

CLAUSULA DECIMA . DO PAGAMENTO

Prêfêiturâ Municipat de Pacatuba
PraÇa No55a Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE

Tet: (79) 3l4l-1611 CNPJ: 11.112.22210001-48 CEP: 49 970-000
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t0.t. O pagamento será efetuado pela Prefeitura f'lunicipal de PACATUBA em até 30 (trinta) dias
após a execução dos serviços prestados, mediante apresentação das notas fiscais/faturas
comprovando o fornecimento do objeto contratado devidamente acompanhadas das
autorizações de fornecimento dos materiais e Certidões Negativas de Débitos - CND, expedida
pelo lnstituto Nacional de Seguridade Social - INSS; Certificado de Regularidade de Situação do
FGTS - CRF, emitrdo pela Caixa Econômica Federal e Certidão Negativa de Débitos junto às
Fazendas, Federal, Estadual, Municipale CNDT;
l0.l.l. Eventuais pagamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude de erro no
faturamento, poderão ser compensados e/ou devolvidos, desde que evidenciado o equivoco;
10.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 10.1 com a validade expirada,
o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade,
não cabendo ao CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento;
t0..1. No caso de pagamento não ser efetuado no prazo acima fixado, tendo o CONTRATANTE
dado causa ao atraso, ovalor do débito será atualizado, desde a data prevista para a sua
liquidação até a data do efetivo pagamento e a CONTRATADA fará jus a: a) multa moratória
de 2o/o; b) juros moratórios de 1olo ao mês, calculados pro-rata-die; e e) correção monetária
calculada pro-rata-die, com base na variação do INPC;
10..1. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação
qualquer débito referenteà eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade.

CLÂUSULÀ DECIMA PRIMEIRA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

I t. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com
o CONTRATANTE, as sanções administrativas aplicadas à CONTRATADA serão:
I - Advertência;

Íl - Multa;

lll - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pacatuba/se;
l\ - DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

I t.l. Caso a CONTRATADA venha a falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de
rnodo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
otação e da ampla defesa, ficará ampedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantesda punição ou até que
seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;
11.2. Serão considerados injustiticados os atrasos não comunicados tempestivamente ou
indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério do CONTRATANTE.
ll.l. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

defesa por parte da CONTRATADA, na forma da lei.

ll.l Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste
instrumento, na Lei n.o 8.666193, com alterações posteriores e em outras disposições legais

Prefeituía Municipal de Pacatuba
PraÇa Nossa Senhora de Lourdes, 5/N Centro, Pacatuba-SE

Tet: 179) 3341-1ó11 CNPJ: 1 1.1 12.2221000í'48 CEP: 49 970-m0
e-mail: ticitacao@pacatuba.se.Sov. br
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pertinentes, realizar, mediante Termo Aditivo e/ou Termo de Re-Ratificação. as alterações
contratuais que julgarem convenientes.
t2.l.l. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades que possam surgir, a
CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões em até 25olo (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do Contrato,
12.2. A Prefeitura Municipal de PACATUBA, poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser
emitida, em decorrência da Dispensa de licitação e rescindir o correspondente Contrato,
independentem ente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório
e o direito de defesa:
ü) for requerida ou decretada a falência ou liquidação da CONTRATADA, ou quando ela for
atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica
e fina nceira;
t)t a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com
q ua lq uer órgão daAdministração Pública;
c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da

adjudicação.

12.3. Em caso de concordata, o Contrato poderá ser mantido, se a CONTRATADA oferecer
garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das
obrrgações por ela assumrdas;

cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO íart. 55, inciso VIII. da
Lei no 8.666/93)

1.1. O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, comantecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo do CONTRATANTE,
nos casos previstos no Art. 79, inciso I, da Lei no 8.666/93, com alterações posteriores,
reconhecidos os direitos da Administração.

LA IMA ARTA D s DE
RESCISÂO (Art.55,
inciso IX, da Lei n'8.666/93)

11. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA reconhece,
de logo, o direito daContratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo
80 da Lei no 8.666/93.

cLÁusuLA pÉcrMA ourNTA - prsposlcÕEs FINATS

ta l - A CONTRATADA é, integralmente, a única responsável, em qualquer caso, por danos e
prejuízos que eventualmente, possa causar a terceiros, em decorrência da execução do objeto
deste contrato, ficando, portanto, o CONTRATANTE isento de qualquer ônus, pelo ressarcimento
e indenização devidos.
l5l - A CONTRATADA não poderá transferir, no todo ou em parte, sem prévia e expressa
autorização da CONTRATANTE a outrem, o objeto deste contrato.
l.i 1- O presente instrumento contratual vincula-se aos termos do processo licitatório, na
modalidade Pregão Eletrônico no 58/2023;

Prefeitura Municrpal de Pacatuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba'SE

Tet: (79) l34l-1611 CNPJ: 13.112.22210001-48CEP: 49 970-000
e'mail: licitacao@pacatuba.5e. gov.br
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA
rr I - Quaisquer controversras e omissões deste contrato serão regidas pela Lei Federal no. 8.666,
de 21 de junho de 1993(com alterações posteriores), supletivamente, aplicam-se os principios
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, especialmente, as previsões do
Código Civil Brasileiro. (ART. 55, XII - LEI 8.666/93).

CLÁUSULA DÉCIÍ.IA sExTA - DO FORO

15. Fica eleito o Foro de PACATUBA Dara dirimir ouestões oriundas deste Contrato, não resolvidas
na esfera ad min istrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, Dor mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e pactuados, assrnam as partes este Termo de Contrato, em três (03) vias
de igual forma e teor, napresença das testemunhas abaixo:

Pacatuba/se, 07 de Fevereiro de 2024. MANUELLA 
^$n.dod.í'.diEb1FATMIIDAMARTINS

SOUZÁi0O74273850
7 !rú

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
PREFEITA

CO NTRATA NTE
GENILTON ALVES DE
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GUILHERME VIAGENS E TURISMO LTDA
GENILTON ALVES DE FREITAS

FORNECEDOR
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Preíertura Municrpal de Pacatuba
Praçâ Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba'SE

Íel: (79) 3l4l-1611 CNPJ: 11.112.22210001-48 CEP: 49 970-000
e-mail: licitacao@pacâtubâ.se.gov.br
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T1PO DE VE ICULO

LOCAçÂO DE VE CULO TIPOPICK UP
PEQUENO PORTE CABINE DUPLA ZERO
QUILOMETRO, motor com potência
minima de 1.3 CC, capacidade pâra no
mínimo 04 pessoas, com ar
condicionado, direção hidráulica,
capàcidade para no mínimo 600 kg,
bicombustível, àno de fâb.icôçâo não
inferior a 2023. Âs despesàs com
manutenção preventiva/corretiva
seráo por contô da Contratada.
combustível e motorista por conta da
Contratante,
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Preíeitura Municipal de Pacãtuba
Praça Nossa Senhora de Lourdes, 5/N Cehtro, Pacatuba'SE

Tet: (79) ll4l-16,1 CNPJ: 13.112.22210001-48 CEP: 49 970-000
e-mail: Iicitàcào@pacatuba.!e. gov.br
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R$3.199,00

ISÍÀDO DE SERGIPE

MUNICÍPIO DE PACATUBA
ANEXO I
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